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Nobres Edis,

Submeto à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presentê Projeto

de Lei que institui a Semana Municipal de Prevenção e Conscientização contra o

Tabagismo no âmbito do MunicÍpio de Buritis/RO.

A proposição tem como objetivo promover a conscientização da população

sobre os riscos decorrentes do uso de produtos derivados do tabaco, incentivando a

adoção de hábitos saudáveis e a prevenção de doenças relacionadas ao tabagismo, por

meio de açôes educativas e informativas.

O tabagismo é reconhecido como um dos principais fatores de risco

evitáveis para diversas doenças crônicas, sendo responsável por expressivos impactos

na saúde pública. Além dos prejuízos causados aos fumantes, a exposição à fumaça do

tabaco também afeta pessoas não fumântes, tornando necessária a realizâçáo de ações

permanentes de orientação e conscientização da população. A escolha da semana que

compreende o dia 29 de agosto está alinhada ao Dia Nacional de Combate ao Fumo,

instituído pela Lei Federal no 7.488, de 11 de junho de '1986, fortalecendo as campanhas

de conscientização já realizadas em âmbito nacional.

lmportante destacar que a presente proposta possui caráter educativo e de

interesse local, em conformidade com o artigo 30, inciso l, da Constituição Federal,

limitando-se à instituição dê data comemorativa e à inclusão no Calendário Oficial de

Eventos do Município, sem criar obrigaçóes administrativas ao Poder Executivo, novos

órgãos públicos ou despesas obrigatórias.

Dessa forma, considerando a relevância da materia para a promoção da

saúde pública e para o bem-estar da população buritisênse, conto com o apoio dos

nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Gabinete do vereador Dhionatas de

Tassos Fagner, aos dezoito dias do mês

de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

Dhionatas dê Tassos Fagner

Vereador
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"lnstitui a Semana Municipal de
Prevenção e Conscientização contra o
Tabagismo no Município de
Buritis/RO e dá outras providências.,,

A Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprova e o prefeito

Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. ío Fica instituÍda, no âmbito do Município de Buritis/RO, a Semana
Municipal de Prevenção e conscientização contra o Tabagismo, a ser realizada
anualmente na semana que compreender o dia 29 de agosto, em alusão ao Dia Nacional

de Combate ao Fumo, instituído pela Lei Federal no 7.4gg, de 11 de junho de 19g6.

Art. 20 A Semana Municipal de prevenção e Conscientização contra o
Tabagismo tem por finalidade promover a conscientização da população acerca dos
riscos decorrentes do uso de produtos fumígenos, bem como incentivar hábitos

saudáveis e a prevenção de doenças relacionadas ao tabagismo_

AÉ. 30 Durante a Semana Municipal de que trata esta Lei, poderão ser

realizadas ações educativas, informativas e de conscientização, tais como:

| - palestras, seminários, debates e rodas de conversa;

ll - campanhas dê divulgação e oriêntaÇão à população;

lll- distribuição de materiais informativos e educativos;

lV - divulgação de informações sobre os serviços e programas de apoio à

cessação do tabagismo;

V - outras atividades compatíveis com os objetivos desta Lei.

Art. 4o As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas pelo poder

Público Municipal, diretamente ou em parceria com instituições de ensino, êntidades de

saúde, organizações da sociedade civil, associaÇões comunitárias e demais entidades

interessadas.

Art.50 A Semana Municipal de Prevenção e Conscientização contra o
Tabagismo passa a integrar o calendário oficial de Eventos do Município de Buritis/Ro.

Art. 60 A execução das ações decorrentes desta Lei observará a
disponibilidade orçamentária e financeira do ÍrilunicÍpio, não implicando criação

obrigatória de programas, estruturas administrativas ou despesas especÍficas.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do vereador Dhionatas de

Tassos Fagner, aos dezoito dias do mês

de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

Dhionatas de Tassos Fagner

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a semana Municipar de
Prevenção e conscientização contra o Tabagismo no Munrcípio de Buritis/Ro, visando
fortalecer as açóes de orientação e conscientização da populaÇão acerca dos malefícios
causados pelo consumo de produtos derivados do tabaco.

O tabagismo é reconhecido como um dos principais fatores de risco
evitáveis para diversas doenças crônicas, incluindo câncer, enfermidades
cardiovasculares e doenças respiratórias, constituindo importante desafio para a saúde
pública. Além disso, a exposição à fumaça do tabaco também afêta pessoas não
fumantes, ampliando os impactos socrais e sanitários decorrentes desse hábito.

A proposta busca incentivar ações educativas e preventivas voltadas à
promoção da saúde e da qualidade de vida da populaÇão, especialmente entre crianças,

adolescentes e jovens, contribuindo para a rêdução dos índices de iniciâÇão ao

tabagismo e para o fortalecimento da conscientização coletiva.

A escolha da semana que compreende o dia 29 de agosto harmoniza_se

com o Dia Nacional de Combate ao Fumo, fortalecendo as campanhas de

conscientização já desenvolvidas em âmbito nacional e ampliando sua repercussão no

Município de Buritis.

Ressalta-se que a matéria possui caráter eminentêmente educativo e de

intêresse local, nos termos do art. 30, inciso l, da ConstituiÇão Federal, não impondo

obrigações administrativas especíÍicas ao poder Executivo nem criando despesas
obrigatórias, razão pela qual não há afronta ao princípio da separação dos poderes.

Diante da relevância da matéria para a promoção da saúde pública e para a

conscientização da população, solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da presente proposição.

Gabinete do vereador Dhionatas de

Tassos Fagner, aos dezoito dias do mês

de junho do ano de dois mil e vínte e seis.

Dhionatas de Tassos Fagner

Vereador
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